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Referencia: Encaminha Lei.

Senhor Presidente,

O Município de Alfredo chaves, por seu representante legal, encaminha a
Vossa Excelência a seguinte Lei:

- Lei n° 688/2019 de 04 de julho de 2019.
ú Lei complementar ru” 017/2019 de 04 de julho de2019.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

F LAFAYETTE
PREF ITO MUNICIPAL

Exmo. Senhor
GILSON LUIZ BELLON
DD. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES.
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